
  

  

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

  

TERMO DE AUTORIZAÇÃO Nº 1/2025

  

TERMO ÚNICO DE AUTORIZAÇÃO PARA
EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES QUE ENTRE SI
CELEBRAM A AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES – ANATEL E AS
EMPRESAS DO GRUPO TELEFÔNICA

Pelo presente instrumento, de um lado a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES, doravante
denominada “ANATEL”, entidade integrante da UNIAO FEDERAL, nos termos da Lei nº 9.472, de 16 de
julho de 1997, Lei Geral de Telecomunicações (“LGT”), com CNPJ/MF nº 02.030.715/0001-12, ora
representada por seu Presidente Sr. CARLOS MANUEL BAIGORRI, nomeado por meio do Decreto s/nº, de
13 de abril de 2022, publicado no Diário Oficial da União, Seção 2, Extra B, página 1, do dia 13 de abril de
2022, portador da Matrícula Funcional nº 1745071, e o membro do Conselho Diretor, Sr. DANIEL
MARTINS D'ALBUQUERQUE, nomeado pela Portaria de Pessoal nº 1470, de 5 de novembro de 2024,
publicada no  Diário Oficial da União, seção 2, página 5  no dia 6 de novembro de 2024, portador da
Matrícula Funcional nº 1346485, e de outro a TELEFÔNICA BRASIL S.A., CNPJ nº 02.558.157/0001-62, ora
representada por CAMILLA TEDESCHI DE TOLEDO TÁPIAS, brasileira, casada, formada em Direito,
portadora do documento de identidade nº **05**, expedido pela OAB/SP, e inscrita no CPF sob o nº
***.328.578-**; e ANA CAPDEVILLE FOGLIANO, brasileira, união estável, formada em Direito, portadora
do documento de identidade nº **58**, expedido pela OAB/RJ, e inscrita no CPF sob o nº ***.771.517-
**, doravante denominada “PRESTADORA ADAPTADA”, a FIBRASIL INFRAESTRUTURA E FIBRA ÓTICA S.A.,
CNPJ nº 36.619.747/0001-70, ora representada por CAROLINA PUGLIESI SILVA, brasileira, casada, formada
em Direito, portadora do documento de identidade nº **00**, expedido pelo OAB/SP e inscrita no CPF
sob nº ***.732.048-**, e HÉLCIO SQUILLANTE, brasileiro, divorciado, contador, portador da Cédula de
Identidade RG nº **.540.55** SSP/SP, inscrito no CPF sob nº ***.190.998-**, doravante denominada
“AUTORIZADA 2”, e a TELXIUS CABLE BRASIL LTDA., CNPJ nº 03.199.519/0001-39, ora representada por
RAFAEL SGROTT MARTINS, brasileiro, casado, engenheiro, portador do documento de identidade RG nº
**.895.99** SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº ***.609.098-**, ALCIBERTO ARENAS JUNIOR, brasileiro,
casado, administrador de empresas, portador da carteira de identidade RG nº **198212** SSP/SP e
inscrito no CPF sob o nº ***.730.838-**, doravante denominada “AUTORIZADA 3”, conforme Ato nº 4001,
de 8 de abril de 2025, publicado no Diário Oficial da União (“DOU”) de 10 de abril de 2025, expedido nos
autos do Processo Anatel nº 53500.102579/2024-55 (“Ato”), celebram o presente TERMO DE
AUTORIZAÇÃO, que será regido pelas regras e condições a seguir dispostas, observado, em qualquer
hipótese, o quanto previsto no Termo de Autocomposição para Adaptação dos Contratos de Concessão
do Serviço Telefônico Fixo Comutado (“STFC”) para o Regime de Autorização (doravante “TERMO DE
AUTOCOMPOSIÇÃO”), aprovado no processo TC 036.366-2023-4.

TÍTULO I

DOS EFEITOS DO TERMO DE AUTOCOMPOSIÇÃO PARA ADAPTAÇÃO DOS CONTRATOS DE
CONCESSÃO DO STFC PARA O REGIME DE AUTORIZAÇÃO
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CAPÍTULO I

DA RESCISÃO DOS CONTRATOS DE CONCESSÃO

1.1. O presente TERMO ÚNICO encerra os Contratos de Concessão: Contrato PBOA/SPB nº  121/2011-
ANATEL e Contrato PBOA/SPB nº 155/2011-Anatel.

1.2. Na forma prevista pela cláusula 3.1.1. do TERMO DE AUTOCOMPOSIÇÃO, a partir da celebração deste
TERMO ÚNICO, ficam extintas e, portanto, deixam de ser exigíveis todas e quaisquer obrigações aplicáveis
ao regime público de prestação do STFC e/ou decorrentes dos Contratos de Concessão do STFC, incluindo,
mas não se limitando: (i) as obrigações de universalização previstas em plano geral de metas de
universalização (“PGMU”), incluindo o PGMU V, aprovado pelo Decreto nº 10.610/2021; (ii) a obrigação
de recolher valores a título de ônus bianual da concessão, relativa a qualquer período, incluindo o biênio
em curso; (iii) as obrigações previstas nos Contratos de Concessão de STFC, na legislação e na
regulamentação pertinente; (iv) quaisquer obrigações de continuidade, universalização e atualidade
aplicáveis ao regime de concessão do STFC, entre outras; (v) quaisquer obrigações direcionadas à
prestação do STFC em regime público constantes de resoluções, portarias, acórdãos, despachos
decisórios, despachos cautelares ou qualquer outro ato normativo editado pela ANATEL.

1.3. Na forma prevista pelas cláusulas 4 e 5 do TERMO DE AUTOCOMPOSIÇÃO, com a celebração do
presente TERMO ÚNICO ocorre a assunção, pela PRESTADORA ADAPTADA, das Obrigações de
Manutenção do Serviço Adaptado e dos Compromissos de Investimento descritos no Título II, Capítulo IV,
seções I e II, respectivamente, considerando as condições descritas no TERMO DE AUTOCOMPOSIÇÃO e
no presente TERMO ÚNICO.

1.4. Na forma e nos termos previstos pelas cláusulas 1.(iii), 7.1.1.a e 7.1.2 do TERMO DE
AUTOCOMPOSIÇÃO, como consequência da extinção da concessão e da celebração do presente TERMO
ÚNICO, deverão ser extintos, por perda de objeto, sem qualquer determinação em face da PRESTADORA
ADAPTADA, os processos administrativos instaurados pela ANATEL relacionados à Telefônica listados no
Apêndice A do Anexo 3 do TERMO DE AUTOCOMPOSIÇÃO.

1.5. Na forma da Cláusula 3.2. do TERMO DE AUTOCOMPOSIÇÃO, a partir da celebração deste TERMO
ÚNICO, todos os bens, equipamentos, infraestrutura, logiciários ou qualquer outro bem, móvel ou imóvel,
ou direitos integrantes do patrimônio da PRESTADORA ADAPTADA, de sua controladora, controlada ou
coligada, que sejam essenciais e efetivamente empregados para assegurar a continuidade e a atualidade
da prestação do STFC em regime público (“Bens Reversíveis”), serão definitivamente mantidos sob posse
e propriedade da PRESTADORA ADAPTADA e/ou de qualquer empresa do seu grupo econômico, sem que
remanesça qualquer ônus ou restrição à sua livre disposição, fruição, uso e gozo.

1.6. Na forma e nos termos previstos pela Cláusula 7 e subitens do TERMO DE AUTOCOMPOSIÇÃO, a
ANATEL e a PRESTADORA ADAPTADA renunciam de forma expressa, irrevogável e irretratável, ao direito
de questionar em juízo ou em arbitragem qualquer questão relacionada aos Contratos de Concessão do
STFC referentes a fatos ocorridos antes da assinatura deste TERMO.

TÍTULO II

DA PRESTADORA ADAPTADA

CAPÍTULO I

DO(S) SERVIÇO(S) AUTORIZADO(S) E DA ÁREA DE PRESTAÇÃO

2.1. O presente TERMO ÚNICO ratifica os termos do Ato supracitado quanto à autorização expedida à
PRESTADORA ADAPTADA, para prestação, sem caráter de exclusividade, do STFC e dos Atos referidos na
lista abaixo, para prestação, sem caráter de exclusividade, do Serviço de Comunicação Multimídia
(“SCM”), do Serviço Móvel Pessoal (“SMP”), do Serviço de Acesso Condicionado (“SeAC”), Serviço Móvel
Global por Satélite (“SMGS”), a saber:
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Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC)

a) mediante concessão, nas modalidades Local e Longa Distância Nacional - LDN, na Região III, exceto
Setor 33, do Plano Geral de Outorgas (PGO), por meio dos Contratos de Concessão nº  121/2011-
PBOA/SPB-Anatel e nº 155/2011-PBOA/SPB-Anatel, assinados em 30 de junho de 2011, publicados
no Diário Oficial da União em 04 de julho de 2011, com validade até 31 de dezembro de 2025;

b) mediante autorização, válida por tempo indeterminado, nas modalidades Local e Longa Distância
Nacional - LDN nas Regiões I, II e Setor 33 da Região III do Plano Geral de Outorgas (PGO), em
decorrência dos Atos nº 25.120, de 25 de abril de 2002, publicado no Diário Oficial da União de 26
de abril de 2002, nº 6.128, de 02 de setembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 05 de
setembro de 2011 e nº 4.930, de 12 de agosto de 2013, publicado no Diário Oficial da União em 13
de agosto de 2013 e dos Termos de Autorização nº 213/2002, de 29 de abril de 2002, publicado no
Diário Oficial da União de 06 de maio de 2002, nº 214/2002, de 29 de abril de 2002, publicado no
Diário Oficial da União de 06 de maio de 2002, nº 647/2011, de 05 de setembro de 2009, publicado
no Diário Oficial da União em 8 de setembro de 2009, nº 648/2011, de 05 de setembro de 2009,
publicado no Diário Oficial da União em 08 de setembro de 2009 e Aditivos nº 01/2011, de 05 de
setembro de 2011, publicados no Diário Oficial da União de 08 de setembro de 2011; e

c) mediante autorização, válida por tempo indeterminado, na modalidade Longa Distância
Internacional - LDI nas Regiões I, II e III do Plano Geral de Outorgas (PGO), em decorrência dos Atos
nº 25.120, de 25 de abril de 2002, publicado no Diário Oficial da União de 26 de abril de 2002, nº
6.128, de 02 de setembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 05 de setembro de 2011
e nº 4.930, de 12 de agosto de 2013, publicado no Diário Oficial da União em 13 de agosto de 2013 e
dos Termos de Autorização nº 215/2002, de 29 de abril de 2002, publicado no Diário Oficial da União
de 06 de maio de 2002, nº  649/2011, de 5 de setembro de 2009, publicado no Diário Oficial da
União em 08 de setembro de 2009 e Aditivo nº 01/2011, de 05 de setembro de 2011, publicado no
Diário Oficial da União de 08 de setembro de 2011.

Serviço de Comunicação Multimídia (SCM)

a) mediante autorização, em todo território nacional, conforme Atos nº 33.791, de 14 de fevereiro
de 2003, publicado no Diário Oficial da União em 18 de fevereiro de 2003 e nº 7.487, de 3 de
setembro de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 5 de setembro de 2014.

Serviço Móvel Pessoal (SMP)

a) mediante autorização, na Região I, do Plano Geral de Autorizações (PGA), por meio do Termo de
Autorização nº 78/2012/PVCP/SPV-Anatel, de 07 de fevereiro de 2012, publicado no Diário Oficial da
União em 08 de fevereiro de 2012 e Aditivo nº 01/2013, de 14 de agosto de 2013, publicado no
Diário Oficial da União de 16 de agosto de 2013;

b) mediante autorização, na Região II, do Plano Geral de Autorizações (PGA), por meio do Termo de
Autorização nº 05/2010/PVCP/SPV-Anatel, de 29 de janeiro de 2010, publicado no Diário Oficial da
União em 22 de fevereiro de 2010 e Aditivo nº 01/2013, de 14 de agosto de 2013, publicado no
Diário Oficial da União de 16 de agosto de 2013; e

c) mediante autorização, na Região III, do Plano Geral de Autorizações (PGA), por meio do Termo de
Autorização nº 06/2010/PVCP/SPV-Anatel, de 29 de janeiro de 2010, publicado no Diário Oficial da
União em 22 de fevereiro de 2010 e Aditivo nº 01/2013, de 14 de agosto de 2013, publicado no
Diário Oficial da União de 16 de agosto de 2013.

Serviço de Acesso Condicionado (SeAC)

a) mediante autorização, em todo território nacional, conforme Atos nº 4.930, de 12 de agosto de
2013, publicado no Diário Oficial da União em 13 de agosto de 2013.

Serviço Móvel Global por Satélite (SMGS)

a) mediante autorização, com fundamento no Ato nº 4.334, de 13 de agosto de 2020, publicado no
Boletim de Serviço de 24 de dezembro de 2020, tendo em vista a notificação de serviço apresentada
em 24 de outubro 2024.
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2.2. Este TERMO ÚNICO não confere à PRESTADORA ADAPTADA nenhum direito ou prerrogativa de
exclusividade, nem privilégio na exploração do(s) serviço(s) indicado(s) no item 2.1. acima.

2.3. A Autorização objeto deste TERMO ÚNICO é expedida por prazo indeterminado e tem como Área de
Prestação:

I - Para o Serviço Telefônico Fixo Comutado, todo o território nacional.

II - Para o Serviço de Comunicação Multimídia, todo o território nacional.

III - Para o Serviço de Acesso Condicionado, todo o território nacional.

IV - Para o Serviço Móvel Pessoal, Regiões I, II e III, do Plano Geral de Autorizações (PGA).

V - Para o Serviço Móvel Global por Satélite (SMGS), todo o território nacional.

2.4. Este TERMO ÚNICO substitui os Contratos de Concessão do STFC encerrados conforme Título I,
Capítulo I acima. Para todos os efeitos, consideram-se rescindidos os Contratos de Concessão do STFC na
data de assinatura do presente TERMO ÚNICO, ficando a PRESTADORA ADAPTADA desobrigada do
cumprimento de quaisquer obrigações que decorram deles, observados os direitos e obrigações
estabelecidos no TERMO DE AUTOCOMPOSIÇÃO.

2.5. Este TERMO ÚNICO substitui, ainda, os seguintes Termos de Autorização:

I. Termos de Autorização nº 213/2002, de 29 de abril de 2002, publicado no Diário Oficial da União
de 06 de maio de 2002, nº 214/2002, de 29 de abril de 2002, publicado no Diário Oficial da União de
06 de maio de 2002, nº 647/2011, de 05 de setembro de 2009, publicado no Diário Oficial da União
em 8 de setembro de 2009, nº 648/2011, de 05 de setembro de 2009, publicado no Diário Oficial da
União em 08 de setembro de 2009 e Aditivos nº 01/2011, de 05 de setembro de 2011, publicados no
Diário Oficial da União de 08 de setembro de 2011.

II. Termos de Autorização nº 215/2002, de 29 de abril de 2002, publicado no Diário Oficial da União
de 06 de maio de 2002, nº 649/2011, de 5 de setembro de 2009,  publicado no Diário Oficial da
União em 08 de setembro de 2009 e Aditivo nº 01/2011, de 05 de setembro de 2011, publicado no
Diário Oficial da União de 08 de setembro de 2011.

III. Termo de Autorização nº 78/2012/PVCP/SPV-Anatel, de 07 de fevereiro de 2012, publicado no
Diário Oficial da União em 08 de fevereiro de 2012 e Aditivo nº 01/2013, de 14 de agosto de 2013,
publicado no Diário Oficial da União de 16 de agosto de 2013.

IV. Termo de Autorização nº 05/2010/PVCP/SPV-Anatel, de 29 de janeiro de 2010, publicado no
Diário Oficial da União em 22 de fevereiro de 2010 e Aditivo nº 01/2013, de 14 de agosto de 2013,
publicado no Diário Oficial da União de 16 de agosto de 2013.

V. Termo de Autorização nº 06/2010/PVCP/SPV-Anatel, de 29 de janeiro de 2010, publicado no Diário
Oficial da União em 22 de fevereiro de 2010 e Aditivo nº 01/2013, de 14 de agosto de 2013,
publicado no Diário Oficial da União de 16 de agosto de 2013.

2.6. Os Termos de Autorização de Uso de Radiofrequências relacionados a seguir, passam a ser associados
ao presente Termo único de Autorização de serviços, podendo a radiofrequência ser utilizada em
quaisquer serviços autorizados à prestadora adaptada, observada a regulamentação específica de cada
faixa de radiofrequências.

I. 002/2005/SPV (ADT)

II. 17/2005/PVCP/SPV (ADT)

III. 514/2012

IV. 515/2012

V. 516/2012

VI. 148/2013

VII. 078/2014
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VIII. 138/2014

IX. 139/2014

X. 140/2014

XI. 110/2016

XII. 111/2016

XIII. 112/2016

XIV. 86/2021

XV. 87/2021

XVI. 88/2021

XVII. 011/2022

XVIII. 015/2022

XIX. 016/2022

XX. 018/2022

XXI. 033/2022

XXII. 038/2022

CAPÍTULO II

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1. Regem a presente Autorização, sem prejuízo das demais normas integrantes do ordenamento jurídico
brasileiro, a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, em especial seus artigos 126 a 130, a Lei nº 8.078, de 11
de setembro de 1990, o Decreto nº 10.402, de 17 de junho, de 2020, o Decreto nº 11.034, de 5 de abril
de 2022, ou outros que venham a substitui-los, e o(s) regulamento(s) aplicável(is) à prestação do(s)
serviço(s) indicado(s) no item 2.1.

3.2. O TERMO DE AUTOCOMPOSIÇÃO é Anexo e integra o presente TERMO ÚNICO, sendo certo que
quaisquer controvérsias acerca da extensão, forma de cumprimento, prazos, condições, hipóteses e
quaisquer outros aspectos relacionados às obrigações da PRESTADORA ADAPTADA serão resolvidas a
partir das disposições do TERMO DE AUTOCOMPOSIÇÃO, bem como da legislação e da regulamentação
pertinentes.

CAPÍTULO III

DOS DIREITOS E DEVERES GERAIS DA PRESTADORA ADAPTADA

4.1. São direitos da PRESTADORA ADAPTADA aqueles previstos na Lei nº  9.472, de 1997, na
regulamentação editada pela ANATEL e no TERMO DE AUTOCOMPOSIÇÃO.

4.2. Com exceção das obrigações previstas no Capítulo IV, na exploração do(s) serviço(s) de
telecomunicações indicado(s) no item 2.1, acima, os preços dos serviços são livremente estabelecidos
pela PRESTADORA ADAPTADA, devendo ser justos, equânimes e não discriminatórios, observado o
disposto no capítulo IV, abaixo, cabendo à ANATEL reprimir toda prática prejudicial à competição, bem
como o abuso do poder econômico, nos termos do art. 129 da LGT.

4.3. São deveres da PRESTADORA ADAPTADA cumprir e fazer cumprir este TERMO ÚNICO, bem como
atender às obrigações e condicionamentos estabelecidos na legislação, nas normas editadas pela ANATEL
e no TERMO DE AUTOCOMPOSIÇÃO.

4.4. A PRESTADORA ADAPTADA não tem direito adquirido à permanência das condições vigentes quando
da expedição da presente autorização, devendo observar os novos condicionamentos impostos por lei,
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pela regulamentação e pelo TERMO DE AUTOCOMPOSIÇÃO.

CAPÍTULO IV

DAS OBRIGAÇÕES E COMPROMISSOS ESPECÍFICOS DA PRESTADORA ADAPTADA

Seção I

Das Obrigações de Manutenção

5.1. Sem prejuízo das demais condições estabelecidas na legislação e na regulamentação, e na forma
prevista pela cláusula 4 do TERMO DE AUTOCOMPOSIÇÃO, em contrapartida à adaptação, a PRESTADORA
ADAPTADA obriga-se ainda a:

5.1.1. manter a prestação do STFC ou de serviço de telecomunicação com funcionalidade de voz, a
seu exclusivo critério, por meio de qualquer tecnologia, diretamente ou mediante a contratação de
capacidade ou meios de terceiros, exclusivamente para os acessos ativos no momento da celebração
do TERMO DE AUTOCOMPOSIÇÃO, nas localidades sem competição adequada, contidas na área de
prestação dos Contratos de Concessão do STFC que serão extintos e indicadas no Anexo 1, Apêndice
A, até 31 de dezembro de 2028.

5.1.1.1. Para fins do cumprimento da obrigação de manutenção do serviço adaptado, são
considerados equivalentes os serviços prestados por meio da utilização de tecnologias que
provejam aos usuários as mesmas funcionalidades de voz com a mesma abrangência
geográfica do serviço prestado ao usuário até o momento da adaptação, incluindo serviços
prestados por meio da rede móvel.

5.1.1.2. O cumprimento da obrigação será realizado mediante a manutenção, até a data
estabelecida no item 5.1.1 acima, de plano de serviço que assegure aos consumidores das
localidades atendidas condições de preço compatíveis ou mais vantajosas do que aquelas
ofertadas em Plano Básico de Serviços correspondente à época da adaptação, atualizado
anualmente pelo Índice de Serviços de Telecomunicações (“IST”).

5.1.2. manter, a oferta de todos os Telefones de Uso Público (“TUP”) atualmente disponíveis ao
público que estejam situados na área de prestação dos Contratos de Concessão do STFC que serão
extintos e nas localidades indicadas no Anexo 1 do TERMO DE AUTOCOMPOSIÇÃO.

5.1.2.1. Para todos os TUPs que forem mantidos pela PRESTADORA ADAPTADA,
independentemente de estarem ou não situados em localidades indicadas no Anexo 1 do
TERMO DE AUTOCOMPOSIÇÃO, deverão ser preservadas as atuais regras aplicáveis ao uso do
mobiliário urbano, incluindo, mas não se limitando, as regras de isenção de licenciamento e de
cobrança de quaisquer valores.

5.1.2.2. As obrigações relativas à manutenção da oferta de TUPs a que se refere este item 5.1.2
devem viger até 31 dezembro de 2025, ficando extintas, portanto, em 1º de janeiro de 2026.

5.1.3. manter todos os Pontos de Interconexão (“POIs”) nos Códigos Nacionais (“CNs”) onde houver
clientes ativos, conforme regulamentação vigente e TERMO DE AUTOCOMPOSIÇÃO.

5.1.4. manter a oferta de interconexão indireta nos CNs em que for detentora de Poder de Mercado
Significativo (“PMS”), nos termos da regulamentação vigente e TERMO DE AUTOCOMPOSIÇÃO.

5.1.5. manter a prestação de Serviços de Utilidade Pública e Emergência que utilizam códigos de
acesso tridígito, conforme contratos atualmente vigentes e previsto no TERMO DE
AUTOCOMPOSIÇÃO.

5.1.6. Manter, até 31 de dezembro de 2025, o atendimento ao Plano Banda Larga nas Escolas.

5.2. O presente TERMO ÚNICO não dispensa a PRESTADORA ADAPTADA dos compromissos estabelecidos
nos Termos de Autorização de Uso de Radiofrequência e suas alterações, previstos no item 2.6 deste
TERMO ÚNICO.

Seção II
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Dos Compromissos de Investimento

6.1. Na forma prevista na cláusula 5 do TERMO DE AUTOCOMPOSIÇÃO, em contrapartida à adaptação,
adicionalmente às obrigações de manutenção do serviço adaptado, a PRESTADORA ADAPTADA se
compromete a realizar os investimentos descritos no TERMO DE AUTOCOMPOSIÇÃO em seu Anexo 2,
para (i) a implantação e oferta de Backhaul, com fibra óptica, inclusive mediante a expansão de
capacidades existentes; e (ii) a implantação do SMP, com oferta da tecnologia 4G ou superior, inclusive
mediante a ampliação de capacidade de infraestrutura de suporte já instalada.

6.2. O cumprimento dos compromissos de investimento não está vinculado à efetiva propriedade da
infraestrutura pela PRESTADORA ADAPTADA, mas tão somente à expansão do atendimento por meio da
construção e operação de novas infraestruturas em localidades específicas, nos termos das cláusulas 5.2 e
5.3 do TERMO DE AUTOCOMPOSIÇÃO.

CAPÍTULO V

DAS GARANTIAS DE CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES E COMPROMISSOS DA PRESTADORA
ADAPTADA

7.1. Às obrigações de manutenção do serviço adaptado e aos compromissos de investimento específicos
previstos nas cláusulas 4 e 5 do TERMO DE AUTOCOMPOSIÇÃO, associam-se garantias, previstas naquele
instrumento.

7.1.1. Será considerado um inadimplemento da PRESTADORA ADAPTADA, apto a permitir a excussão
da garantia, o inadimplemento substancial da obrigação de manutenção do serviço adaptado
considerando critérios de proporcionalidade e razoabilidade, após decisão administrativa irrecorrível
da ANATEL.

7.1.2. Será considerado um inadimplemento da PRESTADORA ADAPTADA, apto a permitir a excussão
da garantia, o inadimplemento substancial do compromisso de investimento Backhaul, qual seja:

a) O descumprimento integral de qualquer das etapas do cronograma, previsto nos itens “a” a
“j” da cláusula 2.3 do TERMO DE AUTOCOMPOSIÇÃO; ou

b) O descumprimento de mais de 50% (cinquenta por cento) de três etapas consecutivas ou
não do cronograma, previstas nos itens “a” a “j” da cláusula 2.3 do TERMO DE
AUTOCOMPOSIÇÃO.

7.1.3. Segundo o disposto no item 3.7 do Anexo II do TERMO DE AUTOCOMPOSIÇÃO, será
considerado um inadimplemento da PRESTADORA ADAPTADA, apto a permitir a excussão da
garantia, o inadimplemento substancial do compromisso de investimento SMP, qual seja:

a) O descumprimento integral de qualquer das etapas do cronograma, previstas nos itens “a” a
“e” da cláusula 3.3 do TERMO DE AUTOCOMPOSIÇÃO; ou

b) O descumprimento de mais de 50% (cinquenta por cento) de duas etapas consecutivas ou
não do cronograma, previstas nos itens “a” a “e” da cláusula 3.3 do TERMO DE
AUTOCOMPOSIÇÃO.

7.1.4. A configuração do inadimplemento e a consequente excussão da garantia, a ser realizada na
forma estabelecida na cláusula 6 do TERMO DE AUTOCOMPOSIÇÃO, deverão ser precedidas de
notificação da ANATEL à PRESTADORA ADAPTADA acerca do inadimplemento substancial, com prazo
para defesa e/ou correção das eventuais irregularidades, em prazo:

a) não inferior a 30 (trinta) dias, quanto à obrigação de manutenção do serviço adaptado;

b) não inferior a 90 (noventa) dias, quanto ao Compromisso de Investimento Backhaul;

c) não inferior a 90 (noventa) dias, quanto ao Compromisso de Investimento SMP.

7.2. O resgate das garantias de execução das obrigações de manutenção do serviço adaptado e dos
compromissos de investimento poderá ser realizado pela PRESTADORA ADAPTADA conforme previsto e na
forma estabelecida no TERMO DE AUTOCOMPOSIÇÃO, especialmente na cláusula 6, e seus anexos.
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7.3. Os custos com as obrigações de manutenção do serviço adaptado e com os compromissos de
investimento assumidos, assim como das garantias, serão suportados exclusivamente com recursos da
PRESTADORA ADAPTADA.

Seção I

Das Garantias de Cumprimento das Obrigações de Manutenção

8.1. Às obrigações de manutenção do serviço adaptado assumidas pela PRESTADORA ADAPTADA na forma
do item 5 deste TERMO ÚNICO, associam-se garantias previstas na cláusula 6 do TERMO DE
AUTOCOMPOSIÇÃO.

Seção II

Da Garantia dos Compromissos de Investimento da Prestadora Adaptada

9.1. Aos compromissos de investimento assumidos pela PRESTADORA ADAPTADA na forma do item 6
deste TERMO ÚNICO, associam-se garantias previstas na cláusula 6 do TERMO DE AUTOCOMPOSIÇÃO.

CAPÍTULO VI

DAS PRERROGATIVAS DA ANATEL

10.1. A ANATEL poderá, a qualquer tempo, impor condicionamentos à prestação dos serviços de
telecomunicações, nos termos do art. 128 da Lei nº 9.472, de 1997, dentre os quais a instituição de regras
específicas para uso e compartilhamento de redes, bem como a adoção de medidas assimétricas em
mercados de atacado e varejo.

10.2. A ANATEL poderá determinar que a PRESTADORA ADAPTADA cesse imediatamente as transmissões
de qualquer estação de telecomunicações que esteja causando interferência prejudicial nos serviços de
telecomunicações regularmente instalados, até que seja eliminada a causa da interferência.

TÍTULO III

DA AUTORIZADA 2

CAPÍTULO I

DO(S) SERVIÇO(S) AUTORIZADO(S) E DA ÁREA DE PRESTAÇÃO

11.1. O presente TERMO ÚNICO ratifica os termos do Ato supracitado quanto à autorização expedida à
empresa FIBRASIL INFRAESTRUTURA E FIBRA ÓTICA S.A., AUTORIZADA 2, detentora de autorização para
prestação de Serviços de Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, sem caráter de
exclusividade, conferida pelo Ato nº 7820, de 16 de dezembro de 2020, publicado no DOU em
24/12/2020, tendo como serviço notificado o Serviço de Comunicação Multimídia.

11.2. Este TERMO ÚNICO não confere à AUTORIZADA 2 nenhum direito ou prerrogativa de exclusividade,
nem privilégio na exploração do(s) serviço(s) indicado(s) no item 11.1.

11.3. A presente autorização à AUTORIZADA 2 é expedida por prazo indeterminado e tem como Área de
Prestação:

I - Para o Serviço de Comunicação Multimídia, todo o território nacional.

TÍTULO IV

DA AUTORIZADA 3

CAPÍTULO I
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DO(S) SERVIÇO(S) AUTORIZADO(S) E DA ÁREA DE PRESTAÇÃO

12.1. O presente TERMO ÚNICO ratifica os termos do Ato supracitado quanto à autorização expedida à
empresa TELXIUS CABLE BRASIL LTDA., AUTORIZADA 3, detentora de autorização para prestação de
Serviços de Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, sem caráter de exclusividade,
conferida pelo Ato nº 622, de 29 de janeiro de 2021, publicado no Boletim de Serviço Eletrônico em
04/02/2021, tendo como serviço notificado o Serviço de Comunicação Multimídia.

12.2. Este TERMO ÚNICO não confere à AUTORIZADA 3 nenhum direito ou prerrogativa de exclusividade,
nem privilégio na exploração do(s) serviço(s) indicado(s) no item 12.1.

12.3. A presente autorização à AUTORIZADA 3 é expedida por prazo indeterminado e tem como Área de
Prestação:

I - Para o Serviço de Comunicação Multimídia, todo o território nacional.

TÍTULO V

DAS CLÁUSULAS COMUNS A TODAS AS AUTORIZADAS

CAPÍTULO I

DA TRANSFERÊNCIA DA AUTORIZAÇÃO

13.1. É permitida a transferência da autorização objeto do presente TERMO ÚNICO, obedecida a
regulamentação.

CAPÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE FISCALIZAÇÃO

14.1. A PRESTADORA ADAPTADA e a(s) AUTORIZADA(S) sujeitam-se à permanente fiscalização da ANATEL,
observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, devendo, quando lhe for exigido, prestar
contas da gestão, permitindo o livre acesso aos seus recursos técnicos e registros contábeis.

CAPÍTULO III

DAS SANÇÕES

15.1. O descumprimento de disposições legais, regulamentares e contratuais, bem como de condições ou
de compromissos associados à autorização, sujeita a AUTORIZADA às sanções previstas na legislação e
regulamentação.

CAPÍTULO IV

DA EXTINÇÃO DAS AUTORIZAÇÕES DO TERMO ÚNICO

16.1. Extinguir-se-á qualquer autorização do presente TERMO ÚNICO, mediante cassação, caducidade,
decaimento, renúncia, ou anulação conforme disposto na Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997.

16.1.1. O presente TERMO ÚNICO somente extinguir-se-á em sua totalidade.

16.1.2. A extinção da presente Autorização importará a extinção da(s) autorização(ões) de uso das
radiofrequências associadas.

16.1.3. A extinção de autorização não dá à PRESTADORA ADAPTADA e à(s) AUTORIZADA(S) direito a
qualquer indenização e não as exime da responsabilidade pelos atos praticados durante sua vigência.
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16.1.4. Extinta a autorização da PRESTADORA ADAPTADA, a ANATEL verificará o cumprimento de
todas as obrigações e compromissos previstos neste TERMO ÚNICO, inclusive para efeito de
excussão das garantias apresentadas.

16.2. A renúncia à presente Autorização deve ser informada à Anatel e aos Usuários afetados, com
antecedência mínima de 2 (dois) anos de sua efetivação.

16.2.1. O prazo definido no item 16.2 poderá ser reduzido, caso a ANATEL não identifique riscos à
continuidade dos serviços e aos direitos dos consumidores.

16.2.2. No curso do prazo definido no item 16.2, a ANATEL adotará medidas que assegurem o acesso,
pelos usuários, ao(s) serviço(s) de telecomunicações atingido(s) pela extinção da autorização.

DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

17.1. O presente TERMO ÚNICO terá vigência e eficácia a partir da publicação de seu extrato no Diário
Oficial da União.

CAPÍTULO VI

DO FORO DE ELEIÇÃO

18.1. Para solução de controvérsias decorrentes do presente TERMO ÚNICO, será competente a Seção
Judiciária do Distrito Federal, em Brasília.

E por assim estarem de pleno acordo com as disposições e condições do presente TERMO ÚNICO, as
Partes o assinam eletronicamente para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

  

Documento assinado eletronicamente por Helcio Squillante, Usuário Externo, em 10/04/2025, às
18:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 23, inciso II, da Portaria nº
912/2017 da Anatel.

Documento assinado eletronicamente por Carolina Pugliesi Silva, Usuário Externo, em 10/04/2025,
às 19:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 23, inciso II, da Portaria nº
912/2017 da Anatel.

Documento assinado eletronicamente por Ana Capdeville Fogliano, Usuário Externo, em
10/04/2025, às 19:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 23, inciso II, da
Portaria nº 912/2017 da Anatel.

Documento assinado eletronicamente por Alciberto Arenas Junior, Usuário Externo, em 10/04/2025,
às 19:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 23, inciso II, da Portaria nº
912/2017 da Anatel.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Sgrott Martins, Usuário Externo, em 10/04/2025,
às 21:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 23, inciso II, da Portaria nº
912/2017 da Anatel.

Documento assinado eletronicamente por Camilla Tedeschi de Toledo Tápias, Representante Legal,
em 10/04/2025, às 23:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 23, inciso II,
da Portaria nº 912/2017 da Anatel.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Martins D Albuquerque, Conselheiro, Substituto,
em 11/04/2025, às 07:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 23, inciso II,
da Portaria nº 912/2017 da Anatel.
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Manuel Baigorri, Presidente, em 11/04/2025, às
07:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 23, inciso II, da Portaria nº
912/2017 da Anatel.

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://www.anatel.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 13542397 e o código CRC 72AE94D9.

Referência: Processo nº 53500.102579/2024-55 SEI nº 13542397
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